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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), com a finalidade de determinar ao preso a obrigação de 
custear as despesas relativas à aquisição, bem como à manutenção, do dispositivo 
de monitoração eletrônica. 

Art. 2º O art. 39, caput, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 39. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

XI – custeio das despesas relativas à aquisição, bem como à 
manutenção, do dispositivo de monitoração eletrônica.  

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 146-C, caput, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
(Lei de Execução Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 146-C. ................................................................................. 

..................................................................................................... 

IV – custear as despesas relativas à aquisição, bem como à 
manutenção, do dispositivo de monitoração eletrônica.  

...........................................................................................” (NR)  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei destina-se a determinar ao preso que 
custeie as despesas relativas à aquisição, bem como à manutenção, do dispositivo 
de monitoração eletrônica. 

A Lei de Execução Penal prevê ao reeducando a possibilidade de 
utilização do aludido equipamento nas hipóteses dispostas no respectivo art. 146-C. 

Contudo, como é cediço, incumbe ao Estado a obrigação de 
promover a fiscalização do cumprimento da pena, assim como ao condenado o 
dever de observar os ditames legais aplicáveis ao caso concreto. 

Nessa senda, não há como negar que a concessão do uso de 
tornozeleira eletrônica confere ao infrator da legislação verdadeira benesse, na 
medida em que retornará antecipadamente ao convívio social. 

Ocorre que os ônus inerentes à compra e gerenciamento do citado 
equipamento não podem ser suportados pelo Poder Público, sob pena de se impor 
duplo gravame à sociedade, o primeiro por ocasião da lesão de bem jurídico 
relevante, quando da prática do crime; e o segundo ao compeli-la a efetivar o dito 
pagamento por meio de tributos. 

Dessa forma, desponta necessária a alteração da legislação a fim 
de, com justiça, responsabilizar integralmente o transgressor da norma, impondo a 
ele o sobredito gravame financeiro.   
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Trata-se, portanto, de providência indispensável ao aperfeiçoamento 
do arcabouço legislativo, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares para 
a aprovação deste expediente. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

 

Seção I 

Dos Deveres 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Constituem deveres do condenado:  

I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;  

II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva 

relacionar-se;  

III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;  

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de 

subversão à ordem ou à disciplina;  

V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;  

VI - submissão à sanção disciplinar imposta;  

VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores;  

VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua 

manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho;  

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;  

X - conservação dos objetos de uso pessoal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste 

artigo.  

Seção II 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3669/2019 

Dos Direitos 

 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

 

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar 

com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a 

sua vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 

públicas ou solicitá-la a particulares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html

